
' FEDERAÇÃO PAULISTA DE FUTEBOL 

RESOLUÇÃO DA PRESIDÊNCIA- Nº 17/2022 

Em 25 de agosto de 2022 

REINALDO CARNEIRO BASTOS, Presidente da Federação Paulista de Futebol, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 29 do Estatuto Social da entidade: 

CONSIDERANDO a intenção da FPF de preservar a integridade da infraestrutura dos 

estádios, a qualidade dos gramados, as condições de segurança e logística para realização 

das partidas, com o fim de evitar altas demandas para os equipamentos utilizados pelos 

Clubes, bem como, elevar o padrão de suas competições, garantir a excelência das entregas, 

e proporcionar a prática esportiva com alto nível de qualidade e profissionalismo; 

CONSIDERANDO o teor do artigo 5° da Resolução da Presidência nº 015/2021, o qual 

estabelece que o local a ser utilizado para as partidas, além de atender aos requisitos da 

Resolução, aqui ratificados, somente poderá ser utilizado por até 2 (dois) Clubes filiados 

atuando simultaneamente, sendo vedada sua utilização como centro de treinamento; 

CONSIDERANDO o art. 15.4 do Código Disciplinar da FIFA, que se refere ao instituto da 

sucessão esportiva, que consiste na análise de dois Clubes que demonstrem similaridades a 

ponto de gerar conflito de identidade entre estes, com base em critérios exemplificativos, tais 

como, deterem a mesma sede esportiva, mesma denominação, cores, disputar a mesma 

divisão, participar do mesmo campeonato etc., mesmo que de forma não cumulativa; 

CONSIDERANDO a Lei nº 9.279/96, que dispõe em seu art. 126, sobre marca notoriamente 

conhecida em seu ramo de atividade nos termos do art. 6° bis (1) da Convenção da União de 

Paris para Proteção da Propriedade Industrial, gozando de proteção especial, 

independentemente de estar previamente depositada ou registrada no Brasil, com aplicação 

extensiva às marcas de serviço (§1°), combinado com o art. 124 que determina que não são 

registráveis como marca a reprodução ou imitação de elementos característicos ou marca 

alheia registrada, no todo ou em parte, ainda que com acréscimo, para distinguir ou certificar 

produto ou serviço idêntico, semelhante ou afim, suscetível de causar confusão ou associação 

com marca já existente; 

CONSIDERANDO também o art. 87 da Lei nº 9.615/98 determina que "a denominação e os 

símbolos de entidade de administração do desporto ou prática desportiva, bem como o nome 

ou apelido desportivo do atleta profissional, são de propriedade exclusiva dos mesmos, 

contando com a proteção legal, válida para todo o território nacional, por tempo indeterminado, 

sem necessidade de registro ou averbação no órgão competente", garantindo-lhes, conforme 

parágrafo único do mesmo artigo "o uso comercial de sua denominação, símbolos, nomes e 

apelidos". 
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